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Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

Protocolo 

PROCESSO N.° 

INTERESSADO: Pi,IEFEITO MUNICIPAL e VICE-PR EITO 

 

    

    

     

     

LOCALIDADE: 

ASSUNTO: Solicitam 10 dias de frias a contar de 05 de janeiro de 

   

        

 

1977 e autorização para ausentarem-se do Estado no igual 

   

    

 

período. 

       

        

         

         

         

         

INICIADO EM:  30 de dezembro de 1976 

ARQUIVADO EM: 30 de dezembro de 1976 

VISTO 

Encarregado do Pro o o 

Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 
salvo em virtude de ordem superior. 

Modelo N.° CM - 05 - 7-76 - 400 fls. 	 ( 



APR .72;DO: 
Pj 	^ 
SALA 
  	/ 	/ 

FILIPPON 

feito Mu i ipal 
, 

Ilmo Sr. 

Carlos 3, Perizzolo 

DD. Presidente da Câmara Municipa 

NESTA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Bento Gonçalves, 3o de dezembro 1976. 

1.12/C 
SENHOR PRESIDENTE; 

Pelo preentel na forma da Lei Organica do 

Município, venho solicitar a cnncess-áo de 10(dez) dias 	de 

férias a contar do dia o5 de janeiro de 1977 e igualmente — 
— 

autorizaçao para afastar—me do Estado por igual período. 

Em virtude de viajar acompanhado do Vice- 

-Prefeito, igualmente solicita licença para afastar—se 	do 

Estado no referido período, devendo assumir a municipalida—

de essa Presid;ncia da Câmara Municipal. 

Sem mais, subscrevemo—nos 

Cordialmente. 

• 
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....seceasemar áaamereasommeme. 	 

    

         

         

           

  

PARECER  DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comisso de 

Redaçào e Justiça, após analisarem os dizeres do Processo nQ 

112/76 - no qual o Prefeito Municipal e Vice-Prefeito, soli-

citam 10 dias de férias, a conter de 05 de janeiro de 1977 
e autorizaçàio para, ausentarem-se do Estado no igual período, 

pela juridicidade e constitucionalidade, sào de parecer que 

o mesmo seja aprovado. 

SALAFERNANDO FERRARI, 30 de dezembro de 1976 
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